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Lei nº 3.580, de 21 de novembro de 2006. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
TAQUARITINGA 

SUPLErviENTA� i-JO VALO� D:: �$ 1.150.000,00 (Ui'Vi 
MILHÃO, CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 

Governo com Seriedade 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
r-aço saber que a Cãr1·1aca iviu11icipai decrei.a e eu sai1cio110 e pror11uigo a Lei r-1° 3.580í200ô: 

Art. 1°. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor de 
RS 1.150.000,00 (urr1 rr11if1�u cer1io e c1r1que11td 1r1i1 1ea1s), µctrd refo1yu das segu1r1tes Uuldçües 

t • . 
orçamen,anas: 

02.02.00.000 - PROCURADORIA JUDICIAL 
02.02.01.000 - JudiciáfiO 

319011.00-02.062.0003.2.002000 - Pessoal Civi! 

02.03.00.000 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.03.01.000 - Gabi11ete do �reíeito 

319011.00-04.122.0004.2.003001 - Pessoal Civil 
319013.00-04.122.0004.2.003001 - Obligações Patronais 

, 
02. 04.00.000 - SECRETARIA MUNICIP. DE FINANÇAS 
02.04.01.000 -Administração 

319011.00-0� .122.0149.2.096000 
319013.00-04.123.0005.2.004000 
319013.00-04.123.0005.2.004000 
339047 oo-o'! .12q_ooos.2.oo'!ooo 

- Obligações Patronais 
- Obrigações Patronais - FGTS 
- Obrigações Patronais - Pasep 

02.05.00.000 
O? 05 02 000 

319011.00-12.361.0026.2.017002 
319013.00-12.361.0026.2.017002 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÇÃO 
- FUNDFF 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

02.05.03.000 - Ensino Infantil 
319011.00-12.365.0033.2.022000 - Pessoal Civil 
319013 00-12.365.0033.2.022000 - Obrigações Patronais 

02.06.00.000 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
02.06.01.000 - Cultura 

3-1901 i .00-·13.392.0036.2. 024000 - Pessoal Clvll 

02.06.01.000 - Biblioteca 
-:>.1 ar,11 nn_ 1.,. ".a'J nn"'.7 ? n?r::.nnn - :"a<::.-<::.r-,::.l r:�\:�! - ·- - . . ........... ·--- ..... -----· ________ .... ' .......... '"'"'""' ._,, , ,, 

02.07 .00.000 - ESCOLA TECNICA 
02.07.01 .ooo - E cola Técn!ca de ,A.rte r...�t1sical Sta Cecí!ia 

319011.00-12.3630038.2.026000 - Pessoal Civil 
319013.00-12.3630038.2.026000 - Obrigações Patronais 

02.10.00.000 - DEPTO DA CRIANÇA ADOLESCENTE E 
FAMILIA 

02.10.05.000 - Depto da Criança Adolescente e Família 
319011.00-0ô.244.005 í .2.030001 - t-Jessoai Civil 

02.11.00,000 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E 
ViAyAO 

02.11.01.000 Divisão Técnica de Planejament,_,_ 
319011.00-04.122.0066.2.036000 - Pessoal Civil 
3190 l 3.00-04. i 22.0066.2.036000 - Obrigações Patronais 
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39.000,00 
3.000,00 
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23.000,00 
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Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
CEP 15900·000 Taquaritinga · SP 
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cont. da Lei nº 3.58012006. fllill!. 02 

02.12.00.000 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAL 
02. 1 2. 02.000 - Unidade do Corpo de Botnbeiros 

319011.00-06.182.0069.2.038000 - Pessoal Civil 
319013.00-06.182.0069.2.038000 - Obrigações Patronais 

02.12.04.000 - Depto de Serviços Municipal 
319013.00-15.452.0068.2.037000 - Obtigações Patronais 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

22.000.00 
5.000,00 

22 ººº·ºº 

02.13.00.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
02.13.01.000 - Esporte e Lazer 

319011 .00-27.812.0071.2.040001 - Pesso2! C!vf! 
319013.00-27.812.0071.2.040001 - Obtigações Patronais 

16.000.00 
2.000,00 

02.14.00.000 - DEPTO DE MEIO AMBIENTE 
02.14.03.000 - Depa1ta1nento de ivieio Arnbienie 

319011.00-18.542.0089.2.050000 - Pessoal Civil 

Tf"t.T J\ ! 

3.000.00 
------------------------

!:) <e. 1 '! :::: n !' n n n n 
. .... . .................. ... .. ... ··········································· ........ ........ u ...... , ...... 

Art. 2º. O valor do presente crédito s�rá coberto com recursos provenientes do excesso de 
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Art. 3°. Esta Lei entrará· em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár!o. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 21 de novembro de 2006. 

�� 
José Pa gado Júnior 

P. efeito i 1unicipal 

Registrada e publicada na Divisão de Ex 'c;retaria, na data supra. 
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Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
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